
PROCESSO Nº : 8.438-7/2013
INTERESSADO : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA – Elza Lucila Nogueira da Silva

DESPACHO

À GERÊNCIA DE REGISTRO E PUBLICAÇÃO

Considerando  que  o  Senhor  Francisco  Anis  Faid  – 

Secretário de Estado de Administração, não se manifestou, acerca do Ofício nº 

1.664/2013/TCE-MT/GAB-DN, até a presente data:

CITE-SE via Edital, com supedâneo no Arts. 59., inciso III, 

61., inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 269/2007, c/c o Art. 257., inciso 

IV, da Resolução TCE-MT nº 14/2007, o gestor acima mencionado, para que 

manifeste-se, no prazo de 15 (quinze) dias, a respeito das informações técnicas 

enviada pelo ofício acima mencionado, sob pena de aplicação dos efeitos da 

revelia,  nos  termos  do  Art.  6º,  Parágrafo  Único,  da  Lei  Complementar  nº 

269/2007.

Cuiabá-MT, 05 de novembro de 2013.
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